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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3716 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de óculos com lentes para atender a 
demanda da secretaria municipal de saúde, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 14/09/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de agosto de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 192/2021 
DATA: 23/08/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal as 
Servidoras abaixo relacionadas detentoras de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO DATA DA 

POSSE 
Eliane Salete Sarvacinski Merendeira SEMEC 21/08/2018 
Joseane Araci Ruths Gomes Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental 
SEMEC 09/08/2018 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
23 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 194/2021 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
187/2021 de 13/08/2021, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
14/08/2021 na página 01-A, Edição de n.º 3.707 que convocou candidata aprovada 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado não 
compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta e assim sendo abdicou 
dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o Artigo 4.º da Portaria 
acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Bruna Aparecida Pires 17ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 26 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 195/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49271-1 Guilherme de Paula Santos Secretário Escolar R-01 8º 25/08/2021 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N.º 236, DE 5 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 388.448,25 
(trezentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%: 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 5 de agosto de 2021. 

 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  
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Lei/Ato nº 5505 - Decreto nº 236/2021 de 05/08/2021 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 500,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 500,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 116.000,00 116.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 271.948,25 Suplementar 
Superávit Financeiro 271.948,25 0,00 Suplementar 

Despesa 
07 

07.001 
12.361.0007.2042 

3.3.90.32.00.00 
2330 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 57.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.32.00.00 

2340 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 59.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00 

3000 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 46.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00 

3010 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 39.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.39.00.00 

3140 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.39.00.00 

3150 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.40.00.00 

3740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1107 
4.4.90.51.00.00 

5830 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 160.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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88 
88.001 

28.846.0016.2111 
3.2.90.21.00.00 

6030 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 39.184,70 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2111 
4.6.90.71.00.00 

6060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 72.763,55 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

500,00 
0,00 
0,00 

116.000,00 
116.000,00 
271.948,25 

0,00 

0,00 
500,00 
500,00 

116.000,00 
116.000,00 

0,00 
271.948,25 

# 
# 
# 

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO Nº 250, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

 
Regulamenta outorga de 
permissão para execução do 
Serviço de Táxi, na forma da 
Lei Municipal nº 369/2004, 
conforme especifica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 369/2004, 
DECRETA: 

 
Capítulo I 

DO RECADASTRAMENTO E EMISSÃO DO DECRETO DE OUTORGA 
 

Artigo 1º. Fica regulamentada nos termos deste Decreto a outorga de 
permissão para execução do Serviço de Táxi no Território Municipal, 
inclusive aos taxistas anteriormente autorizados. 

§ 1º. Nos termos da Lei 369/2004, os pontos de táxis poderão ter no máximo 
três empresas cadastradas, porém a cada pedido de permissão deverão ser 
preenchidos primeiramente os locais onde não há serviços de táxis 
disponíveis.  

§ 2º. Os taxistas já autorizados deverão realizar seu recadastramento junto a 
Município quando do vencimento de sua autorização ou no prazo máximo de 
um ano da publicação deste Decreto. 

Artigo 2º. O não recadastramento no prazo estipulado caracteriza como 
interrupção do serviço o qual, não justificado, resultará na cassação da 
autorização. 

Artigo 3º. Os interessados em transferir a localização atual de seu ponto 
para a localização em ponto livre devem, no ato de recadastramento ou por 
manifestação posterior, dentro do próprio prazo de recadastramento, 
demonstrar interesse na mudança para os novos pontos privativos. 

Artigo 4º. Passado o prazo de recadastramento, não havendo qualquer 
recurso ou solicitação pendente, será realizado de forma pública, com a 
participação dos interessados, a redistribuição dos pontos, tendo como 
preferência o protocolo do pedido de autorização ou, se for o caso, mediante 
sorteio público. 
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Artigo 5º. Após a distribuição ou realização do sorteio, não havendo no prazo 
de 72 horas qualquer manifestação contrária a redistribuição dos pontos, 
será decretado pelo chefe do executivo o Plano de Distribuição de Táxis, 
circunstanciando a outorga das concessões. 

Parágrafo único. Até a data de publicação deste Decreto, os pontos já 
definidos ficam concedidos aos permissionários que os ocupam, salvo 
solicitação de transferência para outra localidade. 

 
Capítulo II 

DA RENOVAÇÃO ANUAL DA LICENÇA PARA TRÁFEGAR 

Artigo 6º.  Os veículos poderão iniciar a prestação de serviço de táxi após a 
liberação da licença para trafegar expedida pelo Município. 

Artigo 7º. A renovação anual da licença para trafegar deverá ser realizada 
anualmente em mês a ser estipulado e divulgado pelo poder público. 

Artigo 8º. Será liberada Licença para trafegar aos permissionários que 
apresentarem todas as exigências da Legislação Federal, Lei Municipal e este 
decreto. 

Artigo 9º. O pedido de renovação deverá ser protocolado, informando e 
juntando cópia dos seguintes documentos: 

§ 1º Do Concessionário: 

I - Comprovante de endereço com data inferior a 90 dias. 

II - Formulário atestando telefone e e-mail do concessionário, bem como 
horário de trabalho de cada um dos Condutores (inclusive do próprio 
concessionário). 

III - Apresentar-se com Carteira Nacional de Habilitação categoria B, C,D ou 
E, com a observação "Exerce Atividade Remunerada - EAR". 

IV - Fornecer foto 3x4 para disponibilização pública. 

V - Alvará atualizado com cópia do pagamento da taxa anual. 

VI - Certidões de antecedentes civil e criminal das Justiças Estadual e 
Federal. 
 
VII - Certidão negativa de tributos municipais. 

VIII - Especificar horário que cada condutor irá executar o serviço de táxi. 
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IX - Comprovante de regularidade e inscrição como contribuinte individual 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

X - Quando pessoa jurídica apresentar última alteração do Contrato Social 
registrada na Junta Comercial ou Declaração de firma individual. 

XI - Comprovante de recolhimento da taxa relativa ao serviço que está sendo 
solicitado. 
 
§ 2º Dos Condutores Auxiliares: 

I - Possuir prévia autorização do proprietário do alvará. 

II - Apresentar-se com Carteira Nacional de Habilitação categoria B, C, D ou 
E com a observação "Exerce Atividade Remunerada - EAR". 

III - Fornecer foto 3x4 para disponibilização pública. 

IV - Certidões de antecedentes civil e criminal das Justiças Estadual e 
Federal. 
 
V - Certidão negativa de tributos municipais. 

VI - Comprovante de regularidade e inscrição como contribuinte individual 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

VII - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o profissional 
taxista empregado. 

§ 3º Do Veículo: 

I - Apresentar certificado de registro e licenciamento do veículo em nome do 
proprietário do alvará ou da empresa quando pessoa jurídica. 

II - Certificado de inspeção de vistoria prévia pelo Município. 

III - Apresentar o veículo para conferência quanto a identidade visual 
definido pelo Município. 

 
Capítulo III 

OUTROS PROCEDIMENTOS E SOLICITAÇÕES DIVERSAS 
 

Artigo 10. Toda e qualquer solicitação, bem como suas respectivas respostas, 
deverá ser registradas formalmente, através de protocolo ou por sistema 
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eletrônico que venha ser desenvolvido pelo Município, de modo a substituir o 
protocolo físico. 

§ 1º. Será o ocupante da Secretaria de Administração a autoridade em 
primeira instância para redimir as solicitações interpostas. 

§ 2º. Da decisão do Secretário de Administração caberá, ainda, sempre que 
solicitado o reexame, com manifestação prévia da procuradoria municipal, 
que dará parecer para o julgamento pelo Chefe do Poder Executivo, que 
decidirá de forma terminativa na esfera administrativa. 

Artigo 11. No momento do protocolo, todas as cópias juntadas ao processo 
devem ser conferidas com as originais e o servidor público responsável pelo 
recebimento da documentação rubricará atestando a veracidade dos 
documentos apresentados. 

§ 1º. É de responsabilidade do solicitante o correto fornecimento de todos os 
documentos necessários ao atendimento de sua solicitação, cabendo ao 
servidor público apenas a responsabilidade pelo protocolo. 

§ 2º. Havendo disponibilização de sistema eletrônico para substituir o 
sistema de protocolo físico, todos os documentos digitalizados no sistema 
devem derivar de documentos originais e manter boa resolução, sendo 
possível ao agente operador do serviço, solicitar sempre que achar 
necessário, a apresentação física do documento original. 

§ 3º. Sendo verificada a falta de qualquer documento necessário, a liberação 
do solicitado poderá ser informado por telefone ao solicitante para que no 
prazo de 3 dias venha juntar a documentação solicitada. 

§ 4º. Não sendo possível a comunicação por telefone, o processo retornará ao 
protocolo geral para manifestação do solicitante. 

Artigo 12. Em caso de substituição ou retirada de determinado condutor fica 
o concessionário obrigado a comunicar imediatamente ao Município. 

Artigo 13. Em caso de furto ou roubo, acidente grave ou perda total do 
veículo, devidamente comprovado pelo proprietário, será autorizado à 
substituição provisória por outro veículo, por prazo de 90 dias, prorrogáveis 
pelo mesmo período.  

Parágrafo único. A autorização precária para substituição do veículo poderá 
ser pleiteada verbalmente junto ao Município e autorizada pelo chefe do 
Poder Executivo, devendo no prazo de 48 horas ser formalizada em protocolo 
pelo solicitante. 
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Artigo 14. Na substituição por veículo novo fica dispensada apresentação do 
Certificado de Inspeção veicular fornecido pelo Município. 

Parágrafo único. A apresentação do Certificado de Registro e Licenciamento 
do Veículo será substituída pela da DANFE do veículo novo. 

Artigo 15. Com exceção da situação prevista no art. 14, sempre que 
substituído um veículo, será apresentado preenchido o Documento Único de 
Transferência ou o protocolo de solicitação de mudança de categoria, 
comprovando que o veículo que será substituído está saindo da categoria de 
aluguel. 

Artigo 16. Nas solicitações de transferência da permissão por morte do 
titular, se faz necessário escritura pública ou decisão/despacho judicial, 
esclarecendo quem será o beneficiado a assumir a titularidade da permissão. 

Artigo 17. As taxas referentes aos serviços serão arrecadadas em favor do 
Município de Nova Laranjeiras e devem ter cópia dos seus comprovantes de 
quitação juntadas aos processos de solicitação do serviço. 

§ 1º. Sempre que necessário, poderá o concessionário solicitar pessoalmente, 
por telefone ou por e-mail, guia para recolhimento da taxa do serviço. 

§ 2º. A guia estará disponível para pagamento junto a rede bancária, com 
prazo de vencimento conforme estabelecido pelo Código Tributário 
Municipal. 

 

Capítulo IV 
DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

Artigo 18. Poder Executivo manterá permanente a fiscalização sobre o 
serviço de táxi, visando assegurar, plenamente, a observância das 
disposições disciplinadas em Leis e Regulamentos. 

Artigo 19. Poderá o Poder Executivo, por requerimento ou de ofício: 
 
I - Organizar e realizar blitz educativas e fiscalizatória. 

II - Abordar permissionários e condutores de táxi. 

III - Solicitar e verificar documentação relativa ao veículo e seu condutor. 

IV - Realizar qualquer outra ação que se ache necessária para verificar a 
regularidade das normas de execução do serviço. 
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Artigo 20. Qualquer permissionário, usuário ou servidor público poderá 
representar perante o Poder Executivo, visando à adoção de medida corretiva 
e punitiva em relação ao serviço de táxi. 

Artigo 21. Considera-se vestimentas adequadas para a finalidade de 
fiscalização a utilização de: 

I - Calça comprida; 

II - Calçado fechado; 

III - Camiseta/camisa, não sendo permitidas camisetes ou regatas.  

Artigo 22. Verificada a ocorrência de infração, serão aplicadas aos 
permissionários infratores, bem como os condutores, as seguintes 
penalidades, em separado ou cumulativamente: 

I - Multa; 

II - Suspensão da permissão; 

III - Cassação do Alvará de Licença, mediante revogação do Decreto e 
cancelamento do Termo de Permissão, conforme as hipóteses definidas no 
regulamento. 
 
§ 1º As penalidades sempre serão impostas em face do permissionário do 
serviço público de táxi, ainda que as infrações sejam cometidas por seus 
prepostos, sendo relatado no auto de infração o nome e os dados do 
preposto, o qual também fica sujeito às penalidades, naquilo que for cabível, 
com registro dos fatos perante o cadastro junto à Administração Pública. 

§ 2º A pena de cassação do Alvará de Licença, quando aplicada à empresa 
permissionária, abrangerá todos os veículos de sua frota. 

§ 3º. A pena de multa será aplicada de acordo com o definido em decreto 
específico. 

Artigo 23. O auto de infração deverá constar no mínimo: 

I - O local, o dia e hora da lavratura; 

II - Referir-se ao nome do infrator; 

III - Descrever o fato que constitui a infração e as circunstâncias pertinentes, 
indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e fazer referência ao 
termo de fiscalização em que se consignou a infração, quando for o caso; 
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IV - Conter intimação do infrator para pagar os tributos e multas devidos ou 
apresentar defesa e provas nos prazos previstos. 

§ 1º As omissões ou incorreções do auto não acarretarão nulidade, quando 
do processo constarem elementos suficientes para a determinação da 
infração e do infrator. 

§ 2º Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não quiser assinar o 
auto, far-se-á necessário mencionar essa circunstância. 

Artigo 24. O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para recolher a multa, 
salvo interposição de recurso administrativo, o qual interrompe o prazo até 
decisão final. 

Artigo 25. No prazo de recolhimento da multa o infrator poderá apresentar 
impugnação do auto de infração, a qual suspende a exigibilidade da multa 
desde a data do protocolo até a comunicação da decisão final. 

Artigo 26. A impugnação será dirigida ao ocupante do cargo de Secretário de 
Administração, devidamente protocolada no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal, acompanhada das razões de fato e de direito que entender 
cabíveis.  

Artigo 27. Da decisão do Secretário Municipal de Administração cabe recurso 
administrativo e, após parecer da procuradoria municipal, será reexaminado 
o processo pelo Chefe do Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
ciência.  

Parágrafo único. O recurso será instruído com toda a matéria de fato e de 
direito que o recorrente entender cabível, devidamente protocolado no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal. 

Artigo 28. A decisão do Prefeito Municipal em recurso administrativo ou o 
vencimento dos prazos recursais sem manifestação do interessado têm efeito 
terminativo em sede administrativa, quando a multa e as obrigações 
acessórias tornam-se exigíveis. 

§ 1º. Sendo considerada procedente a defesa, a penalidade será cancelada e 
os autos do procedimento serão arquivados. 

§ 2º. Sendo intempestiva ou improcedente à defesa, a multa aplicada será 
inscrita no Cadastro da Dívida Ativa e o valor deverá ser recolhido em favor 
do Município nos prazos e termos da legislação municipal, sob pena de 
execução fiscal. 
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Capítulo V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 29. O Poder Executivo poderá realizar estudo para alteração do plano 
de distribuição de táxi, a fim de atender a locais ainda desprovidos do 
serviço ou adequar a demanda em locais já existentes. 

Artigo 30. Não havendo interesse dos atuais permissionários no 
remanejamento para os novos pontos, poderá ser dada permissão aos 
demais interessados, respeitando-se sempre o limite estabelecido em lei e, 
primeiramente, o preenchimento das vagas nos locais onde não há serviço 
disponível. 

Artigo 31. A tarifa cobrada pelos taxistas será de regulamentada mediante 
decreto, a critério do Poder Executivo. 

Artigo 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n. 234/2021 e demais disposições conflitantes. 

Nova Laranjeiras/PR, 25 de agosto de 2021. 
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DECRETO Nº 251, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

Regulamenta o limite de ano de fabricação 
dos veículos permissionários e as sanções 
em caso de descumprimento da legislação 
acerca dos serviços de táxi, na forma da Lei 
Municipal nº 369/2004 e demais normas 
legais, conforme especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 369/2004, 

DECRETA: 

Artigo 1º. Nos termos da legislação específica, em especial a Lei Municipal n. 

369/2004 e demais decretos, verificada a ocorrência de infração, serão 

aplicadas aos permissionários infratores, bem como os condutores, as 

seguintes penalidades, em separado ou cumulativamente: 

I – Advertência e multa; 

II - Suspensão da permissão; 

III - Cassação do Alvará de Licença, mediante revogação do Decreto e 

cancelamento do Termo de Permissão, conforme as hipóteses definidas no 

regulamento. 

§ 1º. As penalidades sempre serão impostas em face do permissionário do 

serviço público de táxi, ainda que as infrações sejam cometidas por seus 

prepostos, sendo relatado no auto de infração o nome e os dados do 

preposto, o qual também fica sujeito às penalidades, naquilo que for cabível, 

com registro dos fatos perante o cadastro junto à Administração Pública. 
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§ 2º. A pena de cassação do Alvará de Licença, quando aplicada à empresa 

permissionária, abrangerá todos os veículos de sua frota. 

Artigo 2º. O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para recolher a multa, 

salvo interposição de recurso administrativo, o qual interrompe o prazo até 

decisão final. 

Artigo 3º. São consideradas infrações leves no serviço público de transporte 

individual por táxi: 

I - deixar de atualizar os dados cadastrais junto à Administração Municipal; 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

II - fumar na condução ou no interior do prefixo ou permitir que usuário ou 

faça: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

III - utilizar adesivo ou similares além daqueles expressamente permitidos 

pela legislação: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

IV - deixar de disponibilizar ao usuário o espaço de porta-malas livre exigido 

pela legislação: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

V - deixar de portar o Alvará de Tráfego: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 
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VI - veicular propaganda não autorizada pela legislação: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

VII - comercializar, no ponto de estacionamento ou no prefixo quaisquer 

gêneros ou serviços estranhos ao serviço de táxi: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

X - trajar-se inadequadamente: 

a) Penalidade: advertência e, sendo reincidente, multa no valor 

correspondente a 50 UFM; 

Artigo 4º. São consideradas infrações médias no serviço público de 

transporte individual por táxi: 

I - recusar atender o solicitado em notificação de vistoria: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

II - operar com alvará vencido: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

III - transitar com o veículo em mau estado de conservação: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

IV - transitar com o veículo em mau estado de higiene: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

V - desobedecer as ordens, determinações ou convocações da Administração 

Municipal: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

VI - desobedecer regulamentos do transporte individual por táxi, quando não 

tipificada infração específica: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

VII - deixar de apresentar à fiscalização os documentos de porte obrigatório 

que forem exigidos: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

VIII - negar a realização de viagem sob a alegação de existência de ordem ou 

fila no ponto de estacionamento ou constranger o usuário, em qualquer 

ocasião, a utilizar o serviço de táxi: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

IX - Importunar os transeuntes, instando-os pela aceitação dos seus 

serviços: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 100 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

Artigo 5º. São consideradas infrações graves no serviço público de transporte 

individual por táxi: 

I - faltar com educação ao tratar com o usuário: 
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a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

II - induzir a erro o usuário, com o fim de obter proveito próprio: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

III - operar com a vistoria vencida ou sem tal documento: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

IV - entregar o veículo a taxista auxiliar que não tenha sido devidamente 

cadastrado junto à Administração Municipal: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

V - alterar as características do veículo, sem prévia autorização da 

Administração Municipal: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

VI - sonegar troco ou cobrar do usuário valores diversos do devido pelo 

serviço prestado: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

 

VII - recusar pagamento em espécie ou nas bandeiras de cartão de crédito ou 

débito disponibilizadas: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 
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VIII - seguir itinerário mais extenso ou desnecessário ao atendimento do 

usuário: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

IX - evadir-se da Fiscalização: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 200 UFM, somada à 

suspensão no caso de reincidência; 

Artigo 6º. São consideradas infrações gravíssimas no serviço público de 

transporte individual por táxi: 

I - remover, alterar ou rasurar alvará de licença, inviabilizando a plena 

identificação do documento: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 

II - Entregar o veículo a pessoa não registrado no cadastro de condutores de 

táxi: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 

III - operar quando o veículo houver sido reprovado em vistoria veicular ou 

quando se encontrar fora de operação: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 

IV - incitar quaisquer pessoas contra servidor da Administração Municipal, 

visando intimidá-lo ou coagi-lo quanto às suas atribuições funcionais: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 
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V - praticar agressão moral, dirigir impropérios ou ameaça contra usuário, 

taxista ou transeunte durante a jornada de serviço do taxista infrator, 

durante a condução de veículo ou no encaminhamento de assuntos 

referentes ao serviço de táxi: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 

VI - praticar agressão moral ou ameaça contra o servidor público, no 

exercício de suas funções: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 

VII - utilizar área não permitida com finalidade de formação de ponto: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença no caso de reincidência; 

Artigo 7º. São consideradas infrações absolutamente incompatíveis com o 

serviço público de transporte individual por táxi: 

I - praticar ou tentar ato de agressão física contra usuário, taxista, ou 

transeunte, durante a jornada de serviço do taxista infrator, a condução de 

veículo ou no encaminhamento de assuntos referentes ao serviço de táxi: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

II - Praticar ou tentar ato de agressão física contra o servidor público no 

exercício de suas funções: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 
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III - prestar o serviço de transporte individual de passageiros por táxi, 

estando o taxista cumprindo penalidade de suspensão ou suspensão ou 

cassação da CNH: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

IV - sendo taxista, efetuar transporte clandestino no Sistema Táxi ou em 

qualquer um dos modais de transporte existentes: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

V - conduzir o veículo sob efeito de álcool ou substância entorpecente: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

VI - utilizar o veículo táxi para a prática de crime ou de contravenção penal: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

VII - sofrer condenação pela prática de crime de trânsito, assim definido na 

legislação própria: 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

VIII - sofrer condenação criminal, transitada em julgado, pro crimes 

considerados hediondos; 

a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

IX - Praticar qualquer ato não condizente com os princípios que regem a 

administração pública ou a prestação dos serviços públicos: 
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a) Penalidade: Multa no valor correspondente a 300 UFM, somada à 

cassação do alvará de licença; 

Artigo 8º. Fica limitado o ano máximo de fabricação do veículo a dez anos 

para a concessão de permissões, sempre sujeitos à vistoria prévia, nos 

termos da legislação municipal.  

Artigo 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições conflitantes. 

Nova Laranjeiras/PR, 25 de agosto de 2021. 
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DECRETO N° 252, DE  25 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia Comissão de Vistoria de 
Veículos Tipo Táxi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica NOMEADA a COMISSÃO DE VISTORIA DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, que ficará encarregada de efetuar as vistorias de veículos tipo táxi para a concessão e/ou 
renovação de permissão do serviço público, sendo que para tanto ficam designados os seguintes 
membros: 

Presidente: DARCI JOSE NOGUEIRA 

Membro: ALEX SANDRO ALVES DE OLIVEIRA 

Membro: WILLIAN PRUDENTE 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições conflitantes. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 25 de agosto de 2021. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3665 de 16 de junho de 2021, pagina 2A, onde 
está publicado o Extrato do Contrato nº 48/2021-PMNL, referente a Tomada de Preços nº 
01/2021-PMNL; 
 
Onde lê-se: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Pavimentação Asfáltica, 
Recape Asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ sobre pavimento de pedras 
irregulares, na Avenida Paraná, Sede do Município, com área de 5.572,46m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 01/2021-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 

Leia-se: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Pavimentação Asfáltica, Recape 
Asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ sobre pavimento de pedras 
irregulares, na Avenida Paraná, Sede do Município, com área de 5.752,46m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 01/2021-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021-PMNL 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122, Bairro  
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato represent ada pelo Prefeito 
Munic ipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
ident idade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e  
domici l iado na Rua Santa Catar ina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranje iras  -  PR.  

Contratada:  Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ,  inscrita no CNPJ nº 
09.436.050/0001-90 ,  com sede na Rua das Canelas,  s/n,  sa la 04, Bairro Cristo Rei,  
CEP 85.560-000, Chopinzinho -  PR, neste ato  representada pelo S ra. SANDRA LUCIA 
ZANELATO ,  brasi le ira,  empresár ia,  portadora da Carteira  de Identidade RG nº 
6.808.287-0 SESP/PR, inscr ita no CPF nº  023.395.739-12 ,  residente e domici l iada  
na Rua Sete de Setembro, nº  3835, Bairro Centro, CEP 85.560 -000, Chopinzinho -  
PR, a saber:  
 
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ANEL DE ENCOSTO   MAHLE UN 2,00 120,32 240,64 
1 2 BICOS   DELPHI UN 4,00 1.239,16 4.956,64 
1 3 BIELA DO MOTOR   MAHLE UN 3,00 1.160,28 3.480,84 
1 4 BOMBA D'ÁGUA   UNIBOMBAS UN 1,00 985,16 985,16 
1 5 BOMBA DO CARTER   SCHADECK UN 1,00 832,85 832,85 
1 6 BOMBA INJETORA   DELPHI UN 1,00 12.748,16 12.748,16 
1 7 BRONZINA DE BIELA   MAHLE UN 1,00 822,65 822,65 
1 8 BRONZINA DE MANCAL   MAHLE UN 1,00 529,09 529,09 
1 9 BUCHA DE BIELA   MAHLE UN 1,00 111,61 111,61 
1 10 BUCHA DE COMANDO   MAHLE UN 1,00 162,94 162,94 
1 11 CAMISA PISTÃO E ANÉIS   MAHLE UN 4,00 1.294,77 5.179,08 
1 12 CAT15W40 - ÓLEO LUBRIFICANTE   IPIRANGA UN 1,00 323,82 323,82 
1 13 CORREIA   GATES UN 1,00 204,64 204,64 
1 14 COXIM DO MOTOR    ELIOFLEX UN 2,00 277,52 555,04 
1 15 FILTRO DE AR EXTERNO   TURBO UN 1,00 346,59 346,59 
1 16 FILTRO DE AR INTERNO   TURBO UN 1,00 230,94 230,94 
1 17 FILTRO DE ÓLEO   TURBO UN 1,00 96,36 96,36 
1 18 FILTRO DIESEL   TURBO UN 1,00 173,80 173,80 
1 19 FILTRO SEPARADOR    TURBO UN 1,00 234,58 234,58 
1 20 GUIA DE VÁLVULAS   RIOSULENSE UN 16,00 25,18 402,88 
1 21 JOGO DE JUNTAS INFERIOR    MAHLE UN 1,00 1.426,81 1.426,81 
1 22 JOGO DE JUNTAS SUPERIOR    MAHLE UN 1,00 1.770,59 1.770,59 
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1 23 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR   ELIOFLEX UN 1,00 183,56 183,56 
1 24 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR   ELIOFLEX UN 1,00 161,15 161,15 
1 25 PARAFUSO DE CAPA DA BIELA   FEY UN 8,00 9,64 77,12 
1 26 RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM    AGEL UN 1,00 454,75 454,75 
1 27 SEDE DE VÁLVULAS   RIOSULENSE UN 16,00 49,88 798,08 
1 28 SELO DE MOTOR   RIOSULENSE UN 1,00 12,14 12,14 
1 29 SENSOR DE PRESSÃO   12M UN 1,00 216,63 216,63 
1 30 SENSOR DE TEMPERATURA   12M UN 1,00 315,81 315,81 
1 31 SERVIÇO DE DESMONTAR E MONTAR MOTOR   J MARTINELLI 

EIRELI 
UN 1,00 2.586,87 2.586,87 

1 32 SERVIÇO DE ENCAMISAR CILINDROS    J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 482,21 482,21 

1 33 SERVIÇO DE ENVARETAR E LIMPAR RADIADOR   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 311,77 311,77 

1 34 SERVIÇO DE ESMERILHAR E MONTAR CABEÇOTE   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 121,35 121,35 

1 35 SERVIÇO DE LIMPEZA QUIMICA   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 266,20 266,20 

1 36 SERVIÇO DE MANDRILHAR BUCHA DE COMANDO   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 345,34 345,34 

1 37 SERVIÇO DE MANDRILHAR MANCAIS   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 428,48 428,48 

1 38 SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 335,75 335,75 

1 39 SERVIÇO DE PLAINAR BLOCO   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 345,34 345,34 

1 40 SERVIÇO DE PLAINAR CABEÇOTE   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 339,90 339,90 

1 41 SERVIÇO DE POLIR COMANDO   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 149,65 149,65 

1 42 SERVIÇO DE REMOVER E INSTALAR MOTOR   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 1.079,19 1.079,19 

1 43 SERVIÇO DE RETIFICAR BUCHAS DE BIELA   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 198,57 198,57 

1 44 SERVIÇO DE RETIFICAR CILINDROS   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 379,56 379,56 

1 45 SERVIÇO DE RETIFICAR SEDE DE VÁLVULAS   J MARTINELLI 
EIRELI 

UN 1,00 156,36 156,36 

1 46 SILICONE   TREEBOND UN 1,00 20,86 20,86 
1 47 TAMPA DE VÁLVULA   JCB UN 1,00 7.149,28 7.149,28 
1 48 TINTA SPRAY PRETO   TREEBOND UN 1,00 30,55 30,55 
1 49 TRAVANTE    TREEBOND UN 1,00 63,79 63,79 
1 50 TUCHO DE VÁLVULA   RIOSULENSE UN 16,00 177,26 2.836,16 
1 51 VÁLVULA   MAHLE UN 1,00 332,69 332,69 
1 52 VÁLVULA DE ADMISSÃO   MAHLE UN 8,00 150,46 1.203,68 
1 53 VÁLVULA DE ESCAPE   MAHLE UN 8,00 122,42 979,36 
1 54 VÁLVULA TERMOSTATICA   JCB UN 1,00 232,43 232,43 
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1 55 VEDADOR DE VÁLVULA   MAHLE UN 16,00 20,92 334,72 
1 56 VIRABREQUIM   SUZIN UN 1,00 7.654,99 7.654,99 

TOTAL 66.400,00 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para recuperação, 
incluso o fornecimento de peças e serviços de mão de obra,  para 
recuperação/manutenção da  máquina rodoviária Retroescavadeira JCB 3C 4x4,  
Frota nº 44,  de acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e 
termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  66/2021. 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 66.400,00  (Sessenta e Seis Mil  e Quatrocentos 
Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05900 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
05910 E 00504  Outros Royalties e Compensações Fin. e Patrimoniais não Previdenciárias 
05920 E 00512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05940 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,   podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias ,  contados a partir  da ordem de 
serviços emitida pela Secretar ia de Administração da Prefeitura Munic ipal.  
  
O FORO:   

Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  26 de agosto de 2021.  
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 67/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural municipal,  para o ano letivo de 
2021, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ANTONIO MEURER 66330882991,  com o valor total de R$ 86.130,00 
(Oitenta e Seis Mil,  Cento e Trinta Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Munic ipal  de Nova Laranjeiras ,  Estado do Paraná, em 
26 de Agosto de 2021.  

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 302/2021 de 12/08/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.442.490,26  (um 
milhão  quatrocentos  e  quarenta  e  dois  mil  quatrocentos  e  noventa  reais  e  vinte  e  seis 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
MATERIAL DE CONSUMO 66.627,16796 - 3.3.90.30.00.00 31000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.002.04.123.0004.2.019. Manutenção das Atividades do Dep de Contabilidade

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00795 - 3.3.90.39.00.00 31000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25,93766 - 4.4.90.52.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.500,0091 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50,0099 - 3.1.90.13.00.00 1000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.500,00101 - 3.1.90.94.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.082,77167 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.001.27.122.0008.2.048. Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.620,00174 - 4.4.90.52.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica

MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00788 - 3.3.90.30.00.00 1031

07.001.10.301.0017.2.055. Aquisição de Material Permanente, Bens Móveis e Equipamentos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.071,00797 - 4.4.90.52.00.00 528

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO 4.676,00793 - 3.3.90.30.00.00 1028
MATERIAL DE CONSUMO 4.270,40792 - 3.3.90.30.00.00 1029
MATERIAL DE CONSUMO 200.017,00786 - 3.3.90.30.00.00 1031
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00794 - 3.3.90.39.00.00 1028

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 270.000,00789 - 3.3.90.30.00.00 1031

07.001.10.306.0017.2.066. Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - 
PNAN
MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00791 - 3.3.90.30.00.00 1029
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00787 - 3.3.90.30.00.00 1031
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00790 - 3.3.90.39.00.00 1029

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00785 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

DIÁRIAS - CIVIL 50,00318 - 3.3.90.14.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00339 - 3.3.90.30.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00366 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00705 - 3.3.90.30.00.00 3933
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00690 - 3.3.90.30.00.00 3934

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

73.000,00784 - 3.3.90.39.00.00 504

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES 55.000,00496 - 4.4.90.51.00.00 1000

11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00497 - 3.3.90.30.00.00
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80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00558 - 3.3.90.91.00.00 1000

Total Suplementação: 1.442.490,26

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,0074 - 3.1.91.13.00.00 1000
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

25,9380 - 3.3.90.40.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

50,00102 - 3.1.90.94.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00131 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.365.0015.2.037. Uniformes
MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00135 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OBRAS E INSTALAÇÕES 6.702,77171 - 4.4.90.51.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.1.072. Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00299 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

MATERIAL DE CONSUMO 50,00320 - 3.3.90.30.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00336 - 3.3.90.36.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

10.000,00367 - 3.3.90.40.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0011.2.095. Equipe Volante

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00708 - 3.3.90.30.00.00 3933

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

25/08/2021
Pág. 1/1

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00688 - 3.3.90.30.00.00 3934
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

HABITAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

MATERIAL DE CONSUMO 73.000,00491 - 3.3.90.30.00.00 504

11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00498 - 3.3.90.39.00.00

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00555 - 3.1.90.91.00.00 1000

Total Redução: 298.828,70

4.270,40Receita:1.7.2.8.03.11.05.00000000 Fonte: 1029
10.676,00Receita:1.7.2.8.03.11.04.00000000 Fonte: 1028
12.000,00Receita:1.7.2.8.03.11.06.00000000 Fonte: 1029

700.017,00Receita:1.7.2.8.03.11.07.00000000 Fonte: 1031
300.071,00Receita:1.7.2.8.03.11.08.00000000 Fonte: 528

1.027.034,40Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   12  de  agosto  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

  

DECRETO Nº 092 

DATA: 25/08/2021 

Súmula: Designa servidor como responsável pela 

autorização para realização de serviços de maquinários 

do Município. 

       

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 832, de 24 de agosto de 

2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica designado o servidor ARMELINDO FLÁVIO DREHER como 

responsável pela autorização para realização de serviços de maquinários de propriedade do 

município e pessoal pertencentes ao quadro de servidores, em propriedades particulares com o 

objetivo de apoiar o desenvolvimento rural e urbano do município, nos termos da Lei 

Municipal n. 832, de 24/08/2021. 

Parágrafo Único – Na ausência do servidor citado no caput fica designado o 

servidor ROGERIO WIECZORKOWSKI como responsável pela autorização dos serviços. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de agosto de 2021. 

AGENOR BERTONCELO

      Prefeito Municipal     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo diversos, do tipo: materiais 
didáticos escolares e pedagógicos, através da Secretaria Municipal de Educação 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 15/09/2021. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 037/2021 
 

PARECER JURÍDICO N.º 356/2021 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
CONTRATAÇÃO COM EMPRESA DE VAREJO 
PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS 
CELULARES DO TIPO SMARTPHONE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E UM REFRIGERADOR PARA A 
COZINHA DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA 
PREFEITURA. 
 
EM FAVOR DE: 
LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE 
UTILIDADES DOMESTICAS 
CNPJ: 89.848.543/0656-27 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.697,00 (DEZESSETE MIL 
E SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 26 DE AGOSTO DE 2021.
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  39/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
10 de setembro de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP 
Nº 39/2021 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA 
DETECÇÃO DO SARS-COV-2 (COVID-19) PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  segundo condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus 
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua 
das Camélias, 900,  Centro,  Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 26 de agosto de 2021. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  40/2021-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h00min do dia 10 de 
setembro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  (SRP) Nº 40/2021 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COM 
LENTES PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE NOS OLHOS,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço ou telefone 
supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via 
e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  
 

Porto Barreiro -  PR, 26 de agosto de 2021. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4499//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
tendo em vista a Lei  Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020,  
bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  
Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 
1155HH0000MMIINN  ((QQUUIINNZZEE  HHOORRAASS))   DDOO  DDIIAA  0099  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4499//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  
DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  RREECCAARRGGAA  DDEE  CCIILLIINNDDRROOSS  DDEE  OOXXIIGGÊÊNNIIOO  
MMEEDDIICCIINNAALL  PPAARRAA  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,  conforme especificações do edital , sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br/   

Cantagalo, 26 de agosto de 2021. 
  
 
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 09/09/2021 às 15:00 (quinze horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br/  

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº   4488//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo,  Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  0099  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002211,,   na sede da Prefeitura 

Municipal,  situada a  Rua Cinderela , 379,  fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  

PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4488//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  

DDEE  EEXXAAMMEESS  DDOO  TTIIPPOO  UULLTTRRAASSSSOOMM//EECCOOGGRRAAFFIIAA  PPAARRAA  OOSS  PPAACCIIEENNTTEESS  

DDOO  MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,   conforme especif icações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com  

  

Cantagalo,  26 de agosto de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  

Pregoeira 
 

 

 

 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO 
 PPA 2022 / 2025 

 
 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 

Complementar 101/2000, a Prefeitura Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, 

convoca a população em geral para Audiência Pública a realizar-se no dia 30 de 

agosto de 2021, às 15:00 horas, nas dependências do Anfiteatro da Prefeitura 

Municipal de Cantagalo, para apresentação dos Programas, Metas e Ações do Plano 

Plurianual PPA para os quadriênio 2022-2025. 

 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 

 Cantagalo 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

 

  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0088//22002211  --  PPMMCC  

AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a Adjudicação e Homologação 

do procedimento licitatório modalidade TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº..  

0088//22002211  ––PPMMCC,, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  TTIIPPOO  PPAASSSSEEIIOOSS  EEMM  

PPAAVVEERR  EE  UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR, de 

acordo com a ata, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, 

à seguinte empresa:  

- MMAARRJJOONN  AARRTTEEFFAATTOOSS  DDEE  CCOONNCCRREETTOO  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ nº. 

95.404.968/0001-90, no valor total de RR$$  5500..000000,,0055  ((cciinnqquueennttaa  mmiill  

rreeaaiiss  ee  cciinnccoo  cceennttaavvooss)) ..  

  

Cantagalo, 26 de agosto de 2021. 

 

  

                        JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 108/2021 
(Processo Administrativo nº 144/2021) 

 
O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Presencial SRP 
nº 108/2021, cujo objeto é a “Registro de preço de serviços especializados de extração, 
britagem e transporte de pedras, com disponibilização de britador de mandíbulas 
móvel, escavadeira hidráulica, carregadeira e caminhões caçamba, para atender a 
demanda da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

14 de setembro de 2021 às 08h30min. 
 

Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140-000, Candói (PR), ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital poderá ser obtido no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, 
no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 
3638-8017. 

 
Candói, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

 
Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 

Pregoeiro 
Portaria nº 382/2021 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 
 
ARAUPEL S.A. torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Ambiental Simplificada para ATIVIDADE DE TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS instalada na Fazenda Rio das Cobras, 
S/N, Manufaturado, Quedas do Iguaçu - PR. 
 

 


